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lispbe sobre a nomeacio para o cargo de provimento
M comisséo e da outras providéncias.

unicipal de Paracatu - Estado de Minas Gerais -, no uso
confere o artigo 73, XXXV, da Resolugédo Legislativa n®

> 2009, c/c o artigo 18, da Resolugédo n.° 513, de 08 de
VE:

D de provimento em comisséo de Assessor Parlamentar,
meacao e exoneragdo, o senhor Laudo Luiz Magalhaes,
b CPF sob 0 n.° 897.398.926-04 e RG n.° MG-6.773.630
iliado nesta cidade, para o exercicio das atribuicées e
23, incisos | a IV, da Resolugdo n.° 513, de 2005, com
ntar do Vereador Jodo Macedo.

em vigor na data de sua

publicacéo, retroagindo seus
2013.

- Minas Gerais, 7 de janeiro de 2013,
ICipacéo e aos 190 anos da Independéncia do Brasil.
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